
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS  

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DA COSTA, Leiloeiro Público, devidamente matriculado na JUCERJA/RJ sob o nº 

071, no exercício de suas atribuições por meio do Contrato nº 004/2019 do DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS - DETRO/RJ, nos termos do artigo 328, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, Resolução 623/16 e Portaria DETRO nº 1.267 de 27 de julho de 2016 e adequação da 

Portaria DETRO nº 1.429 de 31 de outubro de 2018, TORNA PÚBLICO o presente Edital de Notificação e 

Leilão, e FAZ SABER a todos os proprietários, agentes financeiros, arrendatários, entidades credoras ou 

aquelas que tenham se sub-rogados nos direitos de propriedade para retirarem os veículos, abaixo 

relacionado, no prazo de 30 (trinta) dias. Os veículos, abaixo relacionados, classificados como conservados 

e inservíveis não retirados no prazo supracitado serão, nos termos do art. 328 do Código de Trânsito 

Brasileiro bem como a Resolução 623/16, levados a alienação no leilão público APLDETRO02-20. Local: 

CLUBE DE ENGENHARIA, situado na Av. Rio Branco, nº 124 - 18º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. O 

leilão ocorrerá na modalidade presencial e online tanto para veículos classificados como conservados como 

para aqueles considerados inservíveis. Os veículos que forem considerados inservíveis serão leiloados 

imediatamente após o encerramento do leilão de veículos conservados. Os veículos que forem 

considerados inservíveis, através do laudo pericial, serão vendidos como sucata ferrosa na modalidade de 

prensa, unicamente à pessoa jurídica que comprove capacidade técnica para promover a retirada, 

descontaminação, esmagamento total, prensagem ou compactação na sua integralidade estrutural e a 

destinação final, através dos documentos: Cartão do CNPJ, Contrato Social (JUCERJA), CTF - Cadastro 

Técnico Federal, LO - Licença de Operação e Contrato de Terceirização de serviço (caso necessário), que 

deverão ser apresentados a Coordenadoria de Controle e Gestão de Leilões na Sede do DETRO,  

localizado na Rua Uruguaiana nº 118, Centro, Rio de janeiro/RJ, com 7 (sete) dias antecedentes ao leilão. 

O DETRO poderá realizar visita técnica à empresa requerente, para vistoria das condições técnicas do 

local. As quantias auferidas com a alienação do veículo serão destinadas ao pagamento das despesas de 

leilão, reboque, diárias (de estadia), débitos tributários, multas e outros encargos, em havendo saldo 

restante do produto arrecadado, este será disponibilizado ao órgão realizador do leilão, na forma da Lei. Os 

veículos não arrematados, cancelados e aqueles arrematados e não pagos nos leilões APLDETRO01-19, 

APLDETRO02-19, APLDETRO03-19, APLDETRO04-19, APLDETRO05-19, APLDETRO06-19 e 

APLDETRO01-20, devidamente publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no portal do 

DETRO, www.detro.rj.gov.br, também serão leiloados nesta data. Os veículos encontram-se acautelados 

no(s) depósito(s)  de  Volta  Redonda/RJ  à  Rua  Jiulio  Caruso  nº.  251,  Belmonte,  CEP  27273-041  e  

em Angra dos Reis/RJ à Rodovia Procurador Haroldo Fernandes Duarte, s/n, área 9, Parque Belém 

(Cunhambebe), CEP 23935-000. A relação dos veículos abaixo obedecerá a seguinte ordem: Nome do 

Proprietário e/ou nome do agente financeiro, arrendatário ou com direitos, o veículo, placa, nº chassi, ano e 

marca do veículo. 

 
CONDIÇÕES GERAIS e para que chegue ao conhecimento de todos os interessados foi expedido o 

presente, que será afixado nas dependências do Departamento de Transportes do Estado do Rio de Janeiro 

– DETRO e em seus depósitos públicos, ficando os interessados NOTIFICADOS para as providências aqui 

contidas. Cientes que o prazo para pagamento dos débitos e retirada do veículo se estende até o horário de 

início do Leilão. A retirada do veículo dar-se-á, mediante o pagamento dos débitos do veículo, conforme 

legislação vigente, diárias, reboque e encargos. Pagamento dos débitos deverá ser realizado no Banco 



Bradesco S/A e para o pagamento de diária e remoção deverá procurar o atendimento nos pátios 

mencionados acima. Ficam cientes os interessados de que os débitos de IPVA (e mora), seguro DPVAT, 

Taxas de DAD e Licenciamento Anual, correspondente ao ano em curso (2020) e os seguintes (quando 

houver), e os DUDAS necessários para transferência de propriedade, 2ª via de CRV/CRLV, alteração de 

dados ou característica, averbação ou baixa de gravame comercial, emplacamento do veículo, troca de 

categoria ou outros (quando houver a necessidade, em casos de encargos de veículos com restrição de 

pequena e média monta, sendo necessário o Certificado de Segurança Veicular (CSV) serão por conta dos 

arrematantes. Em caso de existência de infrações de trânsito aplicadas por integrantes do Sistema Nacional 

de Trânsito diferente daquele de registro estadual do veículo, denominadas multas RENAINF, caso não haja 

saldo para quitação dos débitos das multas informadas, o arrematante deverá aguardar a desvinculação por 

parte do órgão emissor da infração. As outras regras e normas essenciais ao leilão, serão estabelecidas no 

catálogo e termo de condições de leilão. Informações complementares sobre as condições do 

leilão poderão ser obtidas através do site: www.detro.rj.gov.br, www.brbid.com e 

www.alexandrecostaleiloes.com.br  ou telefone (021) 4141-9041,  nos dias úteis das 10 às 16 horas. 

DETRO - Departamento de Transportes do Estado do Rio de Janeiro - Presidência. 

 
NEDISON LEANDRO / JORGE LUIS DE ANDRADE ARAUJO; GM/VECTRA GLS; LCK7401; 

9BGJK19HXWB502298; 1998/1999; PRATA; 705538591; DARLENE FERNANDES DE OLIVEIRA SILVA 

/ CASSIO DE JESUS FERREIRA; GM/CLASSIC LIFE; KZU4966; 9BGSA19907B112524; 2006/2007; 

PRETA; 889609586; NAILZA FERREIRA ROCHA; VW/GOL 16V; CWH3066; 9BWZZZ373WP564068; 

1998/1999; VERDE; 701779098; REGINA CELIA ROMANO SANARELLI NEVES; VW/SANTANA 2.0; 

CZB3788; 9BWAE13X91P000811; 2000/2001; BRANCA; 741580756; SEBASTIAO DA SILVA 

RAYMUNDO; VW/GOL MI; KNB3756; 9BWZZZ377VT065232; 1997/1997; VERMELHA; 673289699; JOSE 

ALMIR S CARVALHEIRA; I/KIA CERATO EX2 1.6L; KZJ3236; KNAFU411BA5172276; 2009/2010; 

PRATA; 203565576; CAROLINE CRISTINA CALDEIRA MACHADO; FORD/FIESTA GL; CYG9247; 

9BFBSZFHA1B368181;2001/2001;CINZA;756451493; CRISTIANOAUERDASILVA; IMP/FIATTIPO 1.6 IE; 

LAM0774; ZFA160000R5058659; 1994/1995; VERDE; 628176279; MARIA DAS NEVES DA SILVA; 

GM/KADETT GL; MRG4708; 9BGKZ08GSSB423182; 1995/1995; BRANCA; 278994997; ANTONIO 

MARCOS DA SILVA NASCIMENTO; HONDA/CG 125 FAN KS; LQV5160; 9C2JC4110DR734360; 

2013/2013; VERMELHA; 552071706; FERREIRA DELFINO AUTOMOVEIS LTDA; IMP/CHRYSLER 

CARAVAN SE; LCH6796; 1C4GYB2B7WU532722; 1998/1998; PRATA; 699428106; BANCO FINASA SA; 

FIAT/MAREA SX; KPQ7406; 9BD185225X7019005; 1999/1999; VERDE; 718499859;    ANNA    CRISTINA    

ARAUJO    SIMOES;    FIAT/UNO    ELECTRONIC;    LAV6091; 9BD146000S5517255; 1995/1995; AZUL; 

639372767; ADILSON LEITE RIBEIRO; M.BENZ L1113; GLF4651; 34403212338107; 1977/1977; AZUL; 

264472004. 

 
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados foi expedido o presente, ficando os 

devedores NOTIFICADOS para as providências aqui contidas. 

 
Rio, 26 de Fevereiro de 2020. 

http://www.detro.rj.gov.br/

